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Processo no: 10384.000223/91-10

Sessão	 den 28 de abril de 1992	 ACORDO No 2O?()
 no: 89.630

Recorrente n LONGUINHO BENVINDO COELHO
.	 Recorrida	 : DRF EM TERESINA - PI

PRAZOS - PEREMPÇg0 - Recurso voluntário deve ser
interposto no Prazo Previsto no artigo 33 do
Decreto no 70.235/72. No observado o preceito,
dele ngb se toma conhecimento.

-
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

de recurso interposto por LONGUINHO BENVINDO COELHO.
•

ACORDAM os Membros da Segunda Càmara do
Segundo Conselho de Contribuintes, em ngb conhecer do recurso por
perempto. Ausente o Conselheiro jOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA.

Sala das Sess?Jes, em 2,e'e abril de 1992.

•

HELVIO	 - Presidente

OMPE •	 -•• Relate) I-
4111150"•••

‘Immemw

....T OSE: C • RI. (i': t.	 I...ME:1: 	 1...E:1103	 rocurad o	 p
tante	 da Fazenda
Nacional

:I: STA 1:11 SESSAU DE: O 9 j u L. 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ELIO ROTHE„ TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTWA, A•TONIO CARLOS
BUEM RIDEIRO, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA e jOSE CABRAL
GAROFANO.
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RELATORI O

Conforme Aviso de Cobrança de fls. 02, exige-se do
Contribuinte acima identificado o pagamento do Imposto
Territorial Rural, Taxa de Serviços Cadastrais, Contribuição
Parafiscal e Sindical, CNA e CONTAG, no montante de Cr$ 4.207,22,
correspondente ao exercício de 1990 do imóvel de sua propriedade,
denominado	 Panela,	 cadastrado	 no	 INCRA	 sob	 o	 ne
127.078.000.950/0, localizado no município de jaicós - PI.

Defendendo se (fls. 01), o Contribuinte apresentou
o fato de o imóvel ter somente 8 ha inexplorados e não ter
assalariados em sua exploração.

A fls. 05 manifesta-se o INCRA, opinando pela
manutenOio do lançamento do imposto.

A Autoridade julgadora de Primeira Instãncia, ás
fls. 09/10, julgou procedente o lançamento de ofício, ementando
assim sua cio c::

"SMOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL
REDUÇAD DO IMPOSTO IINSCRIÇMO CADASTRAL.

"O lançamento do imposto baseia-se nos dados que o
INCRA dispuser, cabendo ao contribuinte sua prévia
atualizaçãO.

.	 .
Art. 19, parágrafos 22 e 32 Decreto • 2 04.685 de
06 de maio de 1900.
PEDIDO IMPROCEDENTE."

Cientificado da Decisão de Primeira Inst'ância em
20/12/91, o Contribuinte recorre a este Conselho, fls. 16, em
04/02/92, limitando-se a alegar que a referida decisão está em
desconformidade com a Deciaraço para Cadastro de Imóvel Rural -
DP e a Declaração do Sindicato Rural de jaicós, cuias ~ms
foram anexadas ás fls. 10/19 e 22, respectivamente.

E o relatório.
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